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LEI Nº 1.813 DE 30 DE OUTUBRO DE 1980 

"Autoriza a Prefeitura a celebrar convênio com a Se- 

cretaria da Saúde com o objetivo de reformar e ampli 

ar o Centro de Saúde III"Dr. Jãcomo Nazário,"e dã ou 

tras providências". 

DR. CLAIN FERRARI ,Prefeito Municipal de Indaiatuba,u 

sando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sancio 

na e promulga a seguinte lei: 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar 

Convênio com a Secretaria da Saúde do Governo do Estado de 

S.Paulo, visando a reforma e ampliação de Centro de Saúde III 

“*pr.Jácomo Nazário"deste Município. 

Art. 29 - Fica o Poder Executivo autorizado a tomar to 

das as providências necessárias à execução do Convênio. 

Art. 39 - As despesas decorrentes do Convênio correrao 

por conta do orçamento da Secretaria convenênter, sendo que o 

Município suplementarã se necessârio, com recursos prôprios, 

a insuficiência da dotação. 

Art. 49 - Esta lei entrarã em vigor na data de sua pu- 

blicação. 

Art. 59 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos 30 de outubro 

de 1980. 
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